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 TERMO DE REFERÊNCIA  

  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL PARA SER UTILIZADO PELOS VEICULOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS DO 

MUNICIPIO DE GALVÃO SC. 

 

1.2. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO 

1.2.1. A quantidade e as especificações dos itens e dos valores cotados estão listadas na relação a seguir, assim como os 

valores orçados consta em anexo sendo definido como valor de referência a média estabelecida entre preços fornecidos.  

 

QUANTIDADE UND DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL 

(R$) 

160.000 Lts  Combustível Óleo Diesel Comum 6,02 963.200,00 

160.000 Lts Combustível Óleo Diesel S10 6,12 979.200,00 

70.000 Lts Combustível Gasolina Comum 5,92 414.400,00 

5.000 Lts Combustível Álcool 5,29 26.450,00 

     

  VALOR TOTAL  2.383.250,00 

 

1.2.1.1. Os valores estabelecidos servirão como limite máximo para cotação dos participantes, não sendo de caráter 

sigiloso, devendo ser cotados em valor por unidade e valor total por item e contratados com menor preço por item. 

1.2.1.2. Os preços apresentados nas propostas devem compreender todas e quaisquer vantagens, abatimentos, 

custos, despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, trabalho em sábados, domingos e feriados ou em horário noturno, 

que eventualmente incidam sobre a execução do objeto da licitação, não podendo ser cobrado nenhum custo adicional 

ao Município. 

 

1.3 DA CLASSIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

1.3.1. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de serviços comuns, aqueles cujos padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, por meio de especificações usuais do 

mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste 

Termo de Referência. 
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1.4 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 1.4.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos artigos 82 a 86 da Lei n.º 

14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 94/2023, de acordo com o procedimento disposto neste Termo de Referência, 

conforme competências a seguir: 

1.4.1.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Agricultura e Infraestrutura; 

1.4.1.2. De acordo com o § 2º art. 17 da Lei 14.133/2021, justifica-se a realização do pregão de forma presencial 

considerando a natureza do objeto da contratação ser de âmbito local, devendo obrigatoriamente a sessão ser gravada 

em áudio e vídeo. 

 

1.4.2. Da adoção do Sistema de Registro de Preços 

1.4.2.1. O Sistema de Registro de Preços encontra-se amparado pela(s) hipótese(s) abaixo: 

a) há necessidade de contratações permanentes ou frequentes em razão das características do objeto; 

b) não é possível definir previamente o quantitativo a ser demandado em razão da natureza do objeto; 

c) é conveniente a contratação de serviços remunerados por unidade de medida; 

d) é conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade e/ou contratações centralizadas. 

  

1.5. DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

 1.5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de 

divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, prorrogável por igual período. 

1.5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à: 

a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com a CONTRATADA; 

 b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

 c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a comprovação de que mantém todas as 

condições de habilitação e qualificação. 

  1.5.1.2. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de Preços. No caso de 

prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços será o remanescente. 

 

1.5.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas – PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 
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1.5.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção das obrigações dela 

decorrentes, ainda em execução. 

  

2. DAS JUSTIFICATIVAS E OBJETIVOS DA CONTRATAÇÃO 

Em observância aos princípios norteadores da administração pública, em especial ao princípio da continuidade do 

serviço público que objetiva a ininterrupção dos serviços essenciais de modo a não prejudicar o atendimento à 

população, justifica-se como de essencial necessidade a efetivação da contratação em suma, para que não haja 

interrupção da prestação dos serviços, visto que sem combustível as atividades prestadas pela municipalidade seriam 

descontinuadas. Assim, como bem justificado no Estudo Técnico Preliminar, ao escolher licitar o objeto descrito no 

item, a presente contratação satisfaz a demanda apresentada pelos requisitantes. 

O Município de Galvão, possui uma frota considerável de veículos e equipamentos que utilizam combustíveis e 

necessita de abastecimentos para mantê-los em condições de uso e tráfego, com o máximo de eficiência e segurança. 

Necessita-se da contratação para ser atendida a todos os veículos de todas as categorias, bem como os 

equipamentos pertencentes à frota municipal, independentes de especificação, detalhamento e transcrição neste 

Termo de Referência.  

O Município não dispõe de local apropriado e licenciado para armazenar combustíveis, nem tampouco profissionais 

suficientes, dessa forma a contratação objetiva atender as necessidades operacionais dos serviços públicos 

fornecidos à população, bem como dar condição para que os servidores que utilizam os veículos e equipamentos 

como meio de ferramenta de trabalho. Ainda, a contratação do fornecimento aqui descrito justifica-se pela 

necessidade de se manter a frota oficial apta ao pronto atendimento das solicitações de deslocamento, serviço e/ou 

transporte.  

O objetivo da presente licitação é realizar o registro de preços de combustível, do tipo menor preço por item, tendo 

em vista que sempre que necessário à efetivação da compra o processo licitatório já estará realizado, agilizando as 

respectivas substituições ou recomposições dos produtos. Este procedimento atende a um dos princípios básicos da 

administração pública, disposto na Constituição Federal, que trata da economicidade. A administração pública 

consegue atingir aos seus objetivos com menor custo e maior eficiência através das parceiras dos serviços e a 

permanente fiscalização.  

Evidencia-se através deste termo de referência a necessidade e a legalidade de tal contratação. Assim, considerando 

todos os aspectos, há a necessidade da contratação descrita, sendo os veículos e equipamentos ferramentas 

indispensáveis para a execução das tarefas diárias dos órgãos da administração pública, estando dessa forma, 

justificada o interesse público. 

 

3. DA QUANTIDADE DEMANDADA 

3.1. Apesar de a relação anexa e orçamentos fornecidos por empresas da região especificar quantidade, a mesma é 

apenas estimativa uma vez que não há como saber exatamente quanto será necessário para o atendimento à 
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demanda apresentada pelos requisitantes já que sua solicitação/aquisição depende de condições imprevisíveis de 

trabalho dos veículos e equipamentos, sejam por quaisquer funções operacionais que possam ocasionar seu 

deslocamento e consumo de combustível. 

  

4. DO PREÇO e ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. O preço praticado atende a disposição contida no inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021, estando a 

pesquisa de preços devidamente juntada a este documento. 

4.2. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) da Secretaria 

Municipal de Infraestrutura: 

Dotação: 51 – 3.3.90.00.00.00.00 – 1.500.0000.000 – Recursos Ordinários  

 

5. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

5.1. Os valores registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a condição de 

restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante requerimento e justificativa expressos do 

Fornecedor/Prestador de Serviços e comprovação documental, decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços, cabendo ao órgão gerenciador promover as 

negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 

124º da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. 

5.2. O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de 

verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata. 

5.3. Quando o valor registrado se tornar inferior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 

gerenciador convocará os fornecedores para negociarem o valor ofertado. 

5.4. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus valores aos praticados pelo mercado serão liberados do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.5. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus valores aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

5.6. Se ocorrer de o preço de mercado tornar-se maior que os valores registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.6.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, 

e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

5.6.2. Quando houver emissão de contrato decorrente do Registro de Preços, os preços inicialmente contratados 

serão fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses contados da data de assinatura do instrumento. 

5.7. Após o intervalo de 12 (doze) meses, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 

CONTRATANTE, do INPC (Art. 92 § 3º da Lei 14.133 de 01/04/2021), exclusivamente para as obrigações 

iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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5.7.1. O reajuste deverá ser pleiteado, protocolizando-o na Setor de Compras do Município, até o término do 

contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não for de forma tempestiva, 

haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

 

6. FORMA DE PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos serão realizados, conforme cronograma de pagamento do ano vigente, acompanhada da respectiva 

nota fiscal e a liquidação do setor competente, cujo documento deverá conter todas as especificações, no prazo 

máximo de 40 dias da apresentação da Nota fiscal. 

6.2. O Município se reserva no direito de efetuar o pagamento, tão somente da quantidade dos produtos efetivamente 

executados e atestados pela fiscalização desta Municipalidade.  

6.3. Nos pagamentos serão retidos os valores devidos ao Município, conforme a legislação vigente. 

6.4. Eventuais atrasos nos pagamentos a serem efetuados pelo Município serão remunerados a título de atualização 

monetária, aplicando-se o INPC. 

6.5. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal apresentada pela 

Contratada. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal apresentada e o regular 

cumprimento das obrigações assumidas. 

6.6. O pagamento será efetuado por crédito em conta bancária de titularidade do Contratado(a) ou do procurador 

por ele(a) indicado. 

6.7. Deverá ser informado no documento de proposta os dados bancários (nome do banco/ agência e conta 

corrente) da pessoa jurídica ou seu representante legal para fins de recebimento dos pagamentos. 

6.8. Poderão ser retidos tributos, por ocasião dos pagamentos, conforme legislação vigente, em especial IRRF 

(Imposto de Renda Retido na Fonte) e ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza). 

6.9. Na Nota Fiscal deverá constar o número do empenho, o preço unitário e o total do serviço contratado expressos 

em reais. 

6.10. Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvida para que a contratada tome as medidas 

necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado da data de sua reapresentação. 

 

7. GARANTIA DO SERVIÇO 

7.1. Não há. 

 

 

 

8. REQUISITOS DE ACEITABILIDADE/RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

8.1. Por ocasião da prestação dos serviços ou entrega de materiais, o setor requisitante reserva-se no direito de 

proceder à inspeção dos serviços e cumprimento da qualidade e atendimento às especificações dos itens contidos 
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neste termo de referências e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em desacordo com as especificações 

do objeto licitado, obrigando-se o proponente vencedor a promover a devida substituição, observado os prazos 

contratuais. 

 

9. EXIGÊNCIAS 

9.1. Para a formalização do instrumento contratual deverá exigida, minimamente, a apresentação dos seguintes 

documentos, entre outros que o setor achar pertinente: 

a) Proposta da empresa/fornecedor; 

b) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constitutivo e suas alterações, autenticado por órgão competente. Se for 

MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual; 

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do responsável pela assinatura do 

instrumento contratual, neste último caso, acompanhado de instrumento de mandato público ou particular, 

com poderes específicos para tal ato; 

d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

f) Certidão Negativa de Débitos Municipais; 

g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

j) Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial; 

k) Comprovação de que a empresa não está impedida de contratar com a administração pública; 

l) Comprovação de possui registro junto a Agencia Nacional de Petróleo – ANP; 

 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 

10.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação 

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 A CONTRATADA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á em: 

11.1.1 Realizar o fornecimento dos itens, dentro do prazo e condições estabelecidas no edital e neste Termo de 

Referências e pela Administração do Município; 

11.1.2 Entregar o objeto  na conformidade do estabelecido no Edital em referência, livres de qualquer ônus, como 

despesas de fretes, impostos, seguros e todas as demais despesas necessárias; 

11.1.3 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação, sob pena a aplicação das penalidades previstas no presente contrato; 
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11.1.4 Arcar pelos danos que possam afetar o município ou terceiros em qualquer caso, durante a entrega do item, 

bem como a recuperação ou indenização sem ônus ao Município;  

11.1.5 Cumprir com responsabilidade as obrigações trabalhistas decorrentes da execução do presente contrato, 

inclusas as sociais, e ainda todas as obrigações tributárias e acessórias decorrentes do cumprimento do contrato;  

11.1.6 Dar plena garantia sobre a qualidade dos objetos; 

11.1.7 Cumprir rigorosamente todas as especificações contidas no Edital e na Proposta apresentada. 

11.1.8 No ato da aquisição dos itens a empresa vencedora poderá ter um preposto que responda pela mesma, para 

acompanhar a conferencia na cede do Município, sem custo adicionais. 

11.1.9 Sendo de sua responsabilidade pelo transporte apropriado dos itens, assumindo a responsabilidade pelos 

encargos fiscais e comerciais resultante da adjudicação desta licitação. 

11.1.10 Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão-de-obra, fretes, 

embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas necessárias a 

perfeita entrega do objeto. 

11.1.11 A nota fiscal de venda deverá ser emitida de acordo com cada pedido e deverá impreterivelmente 

apresentar o que a originou e encaminhada previamente para o e-mail: compras@galvao.sc.gov.br 

11.1.12 O abastecimento dos veículos, máquinas e equipamentos deverá ser efetuado na sede do Município (bombas 

de abastecimento de combustíveis), obedecendo às normas da Agência Nacional do Petróleo; 

11.1.13 A qualidade dos combustíveis fornecidos pelos postos de revenda é de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, ficando a seu encargo o controle e a fiscalização seguindo as exigências legais e as especificações 

técnicas da Agência Nacional de Petróleo – ANP.  

11.1.14 Os combustíveis serão recusados nos seguintes casos:  

a) possuírem densidade fora do padrão;  

b) forem abastecidos em volume menor que o solicitado;  

c) estiverem contaminados por quaisquer elementos não permitidos em sua composição;  

d) for detectada presença de outras substâncias, em percentuais além dos permitidos em sua composição; e  

e) for detectado erro quanto ao produto solicitado.  

11.1.14.1 O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contadas 

a partir do recebimento da formalização da recusa pela contratante.  

11.1.15 A contratada deverá oferecer os recursos e meios necessários e suficientes para a supervisão e fiscalização 

da regularidade e correção dos abastecimentos, além de assegurar que:  

a) todo combustível registrado pela bomba seja efetivamente abastecido no veículo indicado;  

b) não sejam abastecidos veículos que não estejam cadastrados na frota da Instituição;  

c) os veículos cadastrados só sejam abastecidos com combustível para o qual está autorizado.  
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11.1.16 O fornecimento de combustíveis deverá ser feito excepcionalmente por meio de documento de “requisição 

de fornecimento”, também disponibilizado pela Contratada e sob responsabilidade do Contratante, que deverá 

carimbar e assinar as requisições.  

11.1.17 A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos solicitados, obrigando-se a atender, de imediato, 

todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções relativas ao objeto desta 

especificação, bem como a respeito da qualidade dos combustíveis, casos em que a contratada deverá, às suas 

expensas, realizar correções e comprovar a regularidade e a procedência dos combustíveis.  

11.1.18 A contratada deverá emitir e encaminhar à contratante, mensalmente, nota fiscal dos produtos fornecidos 

no período anterior, das quais deverão constar as quantidades, por tipo de combustível, os valores unitários e totais 

deduzidos os descontos concedidos, expressos em reais.  

11.1.19 A regularização completa do posto revendedor como condição para expedição (e manutenção) da 

autorização para o exercício da atividade, alvará do Corpo de Bombeiros e Licença Ambiental de Operação (LO), 

conforme determina a Resolução nº 41, de 2013, da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Bio-combustíveis 

(ANP).  

11.1.20 Os combustíveis objetos deste contrato também deverão atender às especificações técnicas exigidas pela 

Agência Nacional do Petróleo – ANP, conforme legislação em vigor.  

11.1.21 A contratada deverá fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, 

exigidos pela Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho – SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas 

sobre medicina e segurança do trabalho. 4.4 Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação 

Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos.  

11.1.22 Cumprir os parâmetros estabelecidos na Resolução CONAMA - Conselho Nacional do Meio Ambiente nº 

273/2000. 

 

12. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

12.1 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 

12.2 Promover, por seu responsável, o acompanhamento e a fiscalização da entrega do produto, sob os aspectos 

quantitativos  e  qualitativos,  anotando  em  registro  próprio,  as  falhas  detectadas  e  comunicando  as  ocorrências  

de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da contratada. 

12.3 Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições estabelecidas neste edital. 

12.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo representante da LICITANTE, 

em tempo hábil, de quaisquer dúvidas relacionadas à execução do contrato. 

 

 

 

13. DO REAJUSTE, ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 
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13.1 Os contratos decorrentes deste Registro de Preços, quando houver, poderão ser alterados, com as devidas 

justificativas conforme os termos dos artigos: Arts. 124, 125, 126, 130, 131 e seguintes da Lei 14.133/21; 

13.2 A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das prestações determinadas pela 

Administração no curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, como nas seguintes situações: 

I - variação do valor contratual para fazer face ao reajuste ou à repactuação de preços previstos no próprio 

contrato; 

II - atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes das condições de pagamento previstas 

no contrato; 

III - alterações na razão ou na denominação social do contratado. 

13.5 As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas nos arts. 137, 138 e 139 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, que poderão se dar, após assegurados o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA.  

13.6 A extinção do contrato poderá ser:  

13.6.1 Determinada por ato unilateral e escrita do CONTRATANTE, exceto no caso de descumprimento decorrente 

de sua própria conduta. 

13.6.2 Consensual, por acordo entre as partes, desde que haja interesse do CONTRATANTE. 

13.6.3 Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou Compromisso arbitral, ou 

por decisão judicial. 

 

 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

14.1. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado representante para acompanhar o acolhimento, 

fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 

ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei 14.133/2021. 

14.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
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14.4 A gestão e fiscalização do presente instrumento contratual caberá ao Secretário Municipal de Agricultura e 

Infraestrutura Sr. Alceu Luiz Casarin, matrícula nº 1454. 

 

15. SANÇÕES 

15.1. As penalidades a serem aplicadas por descumprimento na prestação dos serviços são as previstas na Lei n. 

14.133/2021. 

 

17. INFORMAÇÕES 

E-mail: licitacao@galvao.sc.gov.br 

Telefone: (49) 3342-1111 

Site: galvão.sc.gov.br 

Aba – transparência – licitação 

 

Galvão/SC, 30 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Alceu Luiz Casarin                                 

Secretaria Municipal de Agricultura e Infraestrutura                                   
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